
MUNICÍPIO DE MARILAC
ESTADO DE MINAS GERAIS
PODER LEGISLATIVO

PROJETO DE LEI Nº 04/2024

Autoria: Mesa Diretora
Nº do Protocolo: 392/2024
Protocolado em: 07/05/2024 09h53

DISPÕE SOBRE FIXAÇÃO DO VALOR DO SUBSÍDIO
MENSAL  DO  PREFEITO,  VICE-PREFEITO  E
SECRETÁRIOS  MUNICIPAIS  PARA  VIGORAR  A
PARTIR DE 01 DE JANEIRO DE 2025 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Marilac aprova a seguinte lei:
 
Art.  1º  Esta  lei  dispõe  sobre  a  fixação  dos  Subsídios  do  Cargo  de  Prefeito,  Vice-Prefeito  e
Secretários Municipais de Marilac, para o mandato que se inicia em 01 de janeiro de 2025 e se
encerra em 31 de dezembro de 2028.
 
Art. 2º Os subsídios dos agentes políticos do Poder Executivo do Município de Marilac, ficam assim
fixados:
 
I – Prefeito - R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), a partir de 01 de janeiro de 2025; 
 
II – Vice-Prefeito - R$ 9.000,00 (nove mil reais), a partir de 01 de janeiro de 2025; 
 
III – Secretário Municipal - R$ 7.000,00 (sete mil reais a partir de 01 de janeiro de 2025; 
 
Art. 3º O Prefeito e os Secretários Municipais poderão gozar 30 (trinta) dias de férias.
 
§ 1º Fica assegurada aos agentes públicos de que tratam os incisos I, II e III do art. 2º desta lei, a
percepção de décimo terceiro subsídio, calculado proporcionalmente ao período de exercício do
respectivo cargo no ano.
 
§ 2º Será garantida ao Vice-Prefeito a percepção da diferença entre seu subsídio e o do Prefeito,
quando o substituir por mais de 10 (dez) dias. 
 
§ 3º É assegurado ao Prefeito e aos Secretários o pagamento de férias acrescido de um terço do
valor das férias. 

Esta folha foi gerada automaticamente em: 05/10/2024 às 06:21:43 Página 1

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 L
eo

na
rd

o 
Ne

po
m

uc
en

o 
Fe

rr
ei

ra
, V

ic
en

te
 d

e 
So

uz
a 

e 
Si

lv
a,

 P
au

lo
 C

ez
ar

 d
a 

Si
lv

a 
co

nf
or

m
e 

M
P 

n°
 2

.2
00

-2
/2

00
1,

 q
ue

 in
st

itu
i a

 In
fra

-e
st

ru
tu

ra
 d

e 
Ch

av
es

Pú
bl

ic
as

 B
ra

sil
ei

ra
 - 

IC
P 

- B
ra

sil
. P

ar
a 

ve
rifi

ca
r a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
e 

do
cu

m
en

to
, a

ce
ss

e:
 c

am
ar

am
ar

ila
c.

m
g.

go
v.

br
/v

al
id

ad
or

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 W

3V
0C

-D
M

TM
G

-M
4D

W
N

-R
Q

VB
B-

1Y
E6

D
ou

 e
sc

an
ei

e 
o 

QR
 C

od
e 

do
 c

ab
eç

al
ho

.

Praça Presidente Tancredo Neve, nº 69 - Centro - CEP 35.115-000 - Marilac - MG

https://camaramarilac.mg.gov.br/validador/W3V0C-DMTMG-M4DWN-RQVBB-1YE6D
https://camaramarilac.mg.gov.br/validador/W3V0C-DMTMG-M4DWN-RQVBB-1YE6D


MUNICÍPIO DE MARILAC
ESTADO DE MINAS GERAIS
PODER LEGISLATIVO

 
Art. 4º Faz parte integrante da presente lei o impacto orçamentário e financeiro que se refere o §
5º, do art. 17, da Lei Complementar nº: 101/2000, por se tratar de previsão constante da Lei de
Diretrizes Orçamentária e contemplada na Lei Orçamentária Anual.
 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 01 de
janeiro de 2025.
 
Câmara Municipal de Marilac - MG, 03 de maio de 2024.

Leonardo Nepomuceno Ferreira
Presidente

Vicente de Souza e Silva
Vice-Presidente

Paulo Cezar da Silva
Secretário(a)

CÂMARA MUNICIPAL DE MARILAC - MG
APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA

Documento aprovado em 12/06/2024
com 6 votos favoráveis de 6 presentes.

_____________________
Presidente
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EXTRATO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

Documento: Projeto de Lei Nº 04/2024
Status: processo de assinatura FINALIZADO
Data da Versão do Doct.: 07/05/2024 09:53:09
Hash Interno: x7bslb9cmigiqvagf3y3set57yjkxc8weqgxdbra

Chave de Verificação

W3V0C-DMTMG-M4DWN-RQVBB-1YE6D
Para verificar a autenticidade deste extrato, acesse: www.camaramarilac.mg.gov.br/validador e informe a chave de verificação.

Lista de Signatários Deste Documento

CPF Nome Completo Status da Assinatura

105.***.***-42 Leonardo Nepomuceno Ferreira Assinado em 07/05/2024 09:53

730.***.***-91 Vicente de Souza e Silva Assinado em 07/05/2024 09:53

729.***.***-20 Paulo Cezar da Silva Assinado em 07/05/2024 09:53
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